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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 857/XI – CONTRATO DO NAVIO MALENA 

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado João 

Paulo Corvelo, da Representação Parlamentar do Partido Comunista Português, sem 

prescindir quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional 

Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. Quando termina o contrato referente ao fretamento do navio Malena?   

O Governo dos Açores decidiu contratar o fornecimento do serviço público de transporte 

marítimo regular de mercadorias à Ilha das Flores, na rota Ponta Delgada/Lajes das Flores, 

com possibilidade de escala na Praia da Vitória, com o mínimo de uma viagem a cada período 

de quinze dias, pelo prazo de três meses, com possibilidade de prorrogação, até ao limite 

máximo de 18 meses, e pelo preço de € 1.999.950,00 (um milhão novecentos e noventa e 

nove mil, novecentos e cinquenta euros). 

2. Se esse fretamento já terminou, será o contrato prorrogado? Se sim, por quanto 

tempo e quais os custos dessa renovação?  

O primeiro contrato entre o Governo dos Açores e a Transinsular – Transportes Marítimos foi 

celebrado em 31 de janeiro de 2020, produzindo efeitos a partir de 9 de janeiro, tendo 

vigorado por 90 dias, tendo sido prorrogado automaticamente por mutuo acordo, em 9 de 

abril, pelo período de mais 3 meses. 

Esta renovação automática, salvo denúncia das partes vigorará até 9 de julho, renovando-se, 

mais uma vez, havendo acordo entre as partes.  

Para o período de 90 dias o contrato tem um custo de € 333.325,00 (trezentos e trinta e três 

mil, trezentos e vinte cinco euros). 
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